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Termo de Referência - SODF/SUAG/COLOG

1.    OBJETO

1.1.  Aquisição de painéis de divisórias, �po naval com as respec�vas esquadrias em aço, sem o
fornecimento de serviço de instalação, a fim de atender as demandas desta Secretaria de Estado de Obras
e Infraestrutura do Distrito Federal, conforme especificações, quan�dades e exigências constantes neste
instrumento.

GRUPO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
ESTIMADA

VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1 Painel UV colmeia, 1200 x 2110 x
35, na cor branca. Und. 160 R$ 169,90 R$ 27.184,00

2 Travessa em aço, 3 metros, na cor
branca Und. 160 R$ 32,09 R$ 5.134,40

3 Guia baixa em aço, 3 metros, na
cor branca. Und. 160 R$ 23,41 R$ 3.745,60

TOTAL ESTIMADO R$ 36.064,00

1.2. A presente aquisição busca o atendimento às necessidades desta Secretaria quanto aos
remanejamento do espaço �sico ora em andamento, bem como para repor as divisórias existentes
que encontram-se deterioradas devido ao reuso.

1.3. Natureza da contratação

1.3.1. A aquisição são de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades
às quais se des�nam, conforme art. 20 da Lei Federal n.º 14.133, 1º de abril de 2021, e art. 73 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023.

1.3.2. Os serviços se enquadram na natureza de despesa 44.90.52 e 33.90.30 conforme listado
abaixo:

1.3.2.1. Grupo para a aquisição do material subitem 51 e 24.

1.4. Contrato

1.4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme art. 20 da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021 e art. 73, inciso I, do art. 74 e art. 77 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

1.4.2. Considerando o baixo valor es�mado da aquisição, bem como a entrega imediata e integral
do produto e a falta de obrigações futuras com a empresa fornecedora, o contrato será subs�tuído por
Nota de Empenho, nos termos do incisos I e II do art. 95 da Lei 14.133/21.

1.4.3. O fornecimento não será con�nuo e se interrompidos não compromete a con�nuidade de
a�vidades essenciais da Pasta. 

1.4.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências con�das
neste instrumento quanto às especificações do objeto.
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1.4.5. O proveito do Sistema TR Digital, ferramenta informa�zada integrante da plataforma do
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, conforme es�pulado na Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, não foi realizado, uma vez que não está
ins�tucionalizado no âmbito do Governo do Distrito Federal (GDF).

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente aquisição se faz necessária em virtude de mudanças de leiaute nesta Secretaria
de Estado de Obras e Infraestrutura, é comum a demanda por fornecimento deste objeto em razão do
remanejamento de divisórias nos departamentos devido às constantes redistribuições de espaços e
mesmo em função da deterioração das divisórias já instaladas, seja por alterações, ampliações e
construção de novos espaços.

2.2. Considerando a ausência de Ata de Registro de Preços firmada pela Secretaria de Estado de
Economia - SEEC e a inexistência do referido material nos estoques desta Secretaria, faz-se necessário a
aquisição do mobiliário permanente novo, para proporcionar um ambiente adequado para
departamentalização divisional, ou seja, há uma necessidade de realocar os espaços dos setores
e agrupamento de acordo com as a�vidades laborais que é composta por divisões independentes e
autônomas, responsáveis por um serviço específico, além do fornecendo o mínimo de conforto e
ergonomia para que os serviços públicos, de forma adequada para atender à demanda sob a perspec�va
do interesse público.

2.3.  Jus�fica-se o pretendido objeto com obje�vo de atender as par�cularidades de cada
Unidade Administra�va, obedecendo procedimentos e padrões para ocupação, dimensionamento de
ambientes e alteração do arranjo �sico dos espaços internos das edificações, para a melhor distribuição
interna (compar�mentação) com fechamentos adequados no padrão u�lizados nas instalações �sicas
desta Secretaria e visando a modernização, manutenção e padronização das mesmas.

2.4. Fundamentação Legal

2.4.1. A contratação obedecerá ao disposto no Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 da Lei de Licitações e Contratos Administra�vos, regulamentado pelo Decreto Distrital n.º
44.330, de 16 de Março de 2023, e demais alterações posteriores, bem como demais norma�vos
constantes no instrumento convocatório e seus anexos e a  Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações.

2.4.2. Os itens estão previstos no Plano de Contratação (PCA) por meio dos códigos ID do
PCA: 28004, 28002 e o 28003.

2.5. DA JUSTIFICATIVA POR MENOR PREÇO

2.5.1. A presente contratação será por menor preço, conforme as tabela presente no Título 1
deste Termo de Referência e se jus�fica, deste modo, pelos seguintes mo�vos:

2.5.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
licitação, na forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global.

2.6. Além disso, é possível citar os seguintes bene�cios com o agrupamento: 

2.6.1. Evitar a contratação de mais de uma empresa, assegurando a responsabilidade
contratual, o princípio da padronização e evitando prejuízo para o conjunto do objeto; 

2.6.2. Possibilitar uma maior compe��vidade, tornando o certame técnica e economicamente
viável para o órgão;

2.6.3. Menor custo para a Administração Pública, uma vez que a contratação agrupada gera
economia em escala, advinda dos menores custos administra�vos e operacionais que o modelo
proporciona.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução mostrou-se economicamente viável para Administração pública considerando
que esta Secretaria, possui em seu quadro servidores capacitados para efetuar a instalação
e remanejamento de divisórias. Sendo assim, a aquisição como um todo se mostra mais favorável do
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ponto de vista técnico, uma vez que se mantém a qualidade, e garan�a do produto, e econômico, uma
vez que não se perde a economia de escala.

3.1.1. O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 13 inciso XII
da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e caracterís�cas gerais e específicas,
usualmente encontradas no mercado. 

3.1.2. A especificação do objeto foi elaborada com atenção para não prejudicar a compe�ção
entre os licitantes do certame, mas com os elementos mínimos necessários e suficientes para assegurar a
qualidade do objeto pretendido e, assim, o gasto racional de recursos públicos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos Profissionais 

4.2. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de análises e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente
em primeiro lugar deverá apresentar catálogo técnico do material ofertado ESPECÍFICO AO ITEM COTADO
para análise desta Pasta.

4.4.  Os critérios de avaliação legal compreendem aspectos de rotulagem, embalagens e
documentação per�nente regulamentado pela Associação Brasileira de Normas Técnicas.

4.5. Critério de julgamento

4.5.1. O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO, em que deverão
estar inclusos os preços de todas as despesas incidentes na aquisição do produto, bem como o frete de
deslocamento entre outros.

4.5.2. Não será possível transferir a contratação a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada a
contratada.

4.6. Indicação de marcas ou modelos

4.6.1. A indicação do modelo abaixo tem por necessidade de padronização do objeto e a
compa�bilidade com plataformas e padrões já adotados pela Administração, previsto no inciso I do
ar�go 41, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.
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4.6.2.

Imagem ilustra�va

4.6.3.

Imagem ilustra�va

4.7. Da exigência de amostra

4.7.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente
em primeiro lugar deverá apresentar amostra de cores, que terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema.

4.7.2. A indicação da exigência de amostra tem por necessidade de padronização do objeto e a
compa�bilidade com plataformas e padrões já adotados pela Secretaria.

4.7.3. As amostras poderão ser apresentadas no endereço: Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco
A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF (Dentro do complexo da Novacap), no prazo



limite de 10 (dez) dias, de 08:00 às 17:00, em dias úteis compreendendo Segunda à Sexta - Feira, sendo
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.7.5. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis para o fornecimento de catalogo de cores.

4.8. Garan�a do objeto 

4.8.1. A CONTRATADA deverá ofertar a garan�a de no mínima de 01 (um) ano contra defeito de
fabricação.

4.8.2. A garan�a deverá ser expedida pelo fabricante assegurando a troca do produto, sem
despesas adicionais.

4.8.3. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando es�ver em desacordo com o
solicitado.

4.9. Sustentabilidade

4.10. Recomenda-se, quando possível, que os materiais atendam ao disposto no art. 7º da Lei
Distrital nº 4.770/2012:

4.10.1. sejam cons�tuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

4.10.2. ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.10.3. não contenham substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por
organismos nacionais ou internacionais;

4.10.4. estejam acondicionados em embalagem adequada, feita com a u�lização de material
reciclável, com o menor volume possível;

4.10.5. sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção,
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

4.10.6. possuam cer�ficado emi�do pelos órgãos ambientais;

4.10.7. possuam cer�ficação de procedência de produtos.

4.11. Exigência de carta de solidariedade

4.11.1. Não será exigida carta de solidariedade emi�da pelo fabricante, que assegure a execução
do contrato.

4.12. Par�cipação de consórcio, de coopera�va e Subcontratação

4.13. A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que os serviços a serem
contratados são amplamente realizados por diversas empresas no mercado, apto a prestar  o pretenso
objeto, a formação de consórcio é exigida em situações que envolvem questões de alta complexidade, o
que não é aplicável neste caso. Permi�r tal possibilidade poderia acarretar prejuízo à administração, ao
comprometer o caráter compe��vo da disputa pelo menor preço por grupo. Dessa forma, não será
vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em vista que
estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e
previdenciárias, o que traria riscos para a contratação e para o cumprimento do contrato celebrado com o
Governo do Distrito Federal (GDF).

4.13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratado com base no Decreto Distrital nº
35.592/2014, art. 9, §11º, inciso I, por ser tratar da aquisição de aquisição de bens.

4.13.2. A par�cipação de coopera�vas não será permi�da, pelo modo como é usualmente
executado no mercado em geral e a frequência habitual do serviço, conforme estabelecido na Súmula nº.
281 do Tribunal de Contas da União.



4.13.3. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratado com base no Decreto Distrital nº
35.592/2014, art 9, §11º, inciso I, por ser tratar da aquisição de bens.

4.14. DA COTA RESERVADA

4.15. Quanto à previsão do beneficio da Cota Reservada prevista na Lei Distrital nº 4.611/2011,
que regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, esclarecemos que tal
proveito não se aplica à contratação almejada, deixando de contemplar item exclusivo, tendo em vista
que a logís�ca implícita a ser empregada pressupõe necessidade de pessoa jurídica com capacidade
robusta de insumos para sua execução, em especial no que diz respeito à logís�ca dos recursos a serem
empregados e, ainda, por ser objeto de natureza indivisível.

4.16. O fornecimento das peças deverão ser executados por uma única empresa, porquanto a
u�lização de vários contratos poderia gerar inviabilidade técnica e dificuldade em determinar
a responsabilidade de cada empresa em caso de eventual falha nos equipamentos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de entrega e execução

5.1.1. A Contratada se obrigará a realizar a entrega no prazo de até 10 (dez) dias contados a
par�r do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respec�vas com pelo menos 2 (dois) dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3. O mobiliário permanente deverá ser entregue na Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal, localizada no Setor de Áreas Públicas, Lote B Bloco A-15, (complexo da
NOVACAP) - (Prédio Anexo da Secretaria de Obras) de 08:00 às 17:00, em dias úteis
compreendendo Segunda à Sexta - Feira.

5.1.4. A Contratada deverá comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura - SODF qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, correspondência
eletrônica e telefone, indicado na respec�va proposta de preços, como também, outras informações
julgadas necessárias.

5.1.5. Na proposta da empresa deverá prever encargos com transportadora.

5.1.6. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.1.7. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do objeto, nem a responsabilidade é�co profissional pela perfeita execução.

5.2. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.2.1. Caso o prazo da garan�a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido, a
CONTRATADA deverá complementar a garan�a do bem ofertado pelo período restante.

5.2.2. A garan�a abrange, corrigir os defeitos nos materiais fornecido compreendendo a
subs�tuição, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.3. Procedimentos de transição 

5.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição devido às caracterís�cas do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e previsto no norma�vo da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser comunicado
com antecedência ao Executor do Contrato que deverá relatar tais circunstâncias por meio do relatório
circunstanciado e posteriormente encaminhar ao Ordenador de Despesa.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Fiscalização

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5.2. O Executor e Suplente do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.(Decreto nº 44.330, de 2023, art. 24). 

6.5.3. O Executor e Suplente do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
44.330, de 2023, art. 24).

6.6. Fiscalização Técnica

6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
administração, conforme o inciso VI do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com §1º, do art. 117, Lei Federal n.º
14.133, de 2021, e inciso II do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.6.3. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá
no�ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme o
inciso III do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para adotar as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso, conforme o inciso IV do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de
2023.

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizem a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, conforme
o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual,
conforme o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.7. Fiscalização Administra�va

6.7.1. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de
apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso
necessário, conforme o inciso II do art. 25 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do
contrato atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para tomar
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme o inciso IV do art. 25 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.
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6.8. Gestor do Contrato

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, conforme o inciso IV do art. 23 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme o inciso II do art. 23
do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme o inciso III
do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.8.4. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme o inciso VIII do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso, consoante ao inciso X do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das a�vidades da Administração, conforme o inciso VI do art. 23 do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023.

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato ou instrumento equivalente.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Do Recebimento

7.1.1. As peças, componentes e acessórios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�nente à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
defini�vo.

7.1.4. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação
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7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de acordo
com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

7.2.2.1. o prazo de validade;

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o período respec�vo de execução do contrato; 

7.2.2.5. o valor a pagar; e 

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.2.5.1. a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.2.5.2. b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, que implique proibição de contratar com o poder público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas.

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.  

7.2.8. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa. 

7.2.9. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.3.2. Decorridos 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.
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7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento será efetuado de acordo com as normas de execução orçamentária e
financeira prevista no Decreto Distrital nº 32.598/2010 e alterações posteriores.

7.4.2. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB, de acordo com
o Decreto Distrital nº 32.767/2011.

7.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

7.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.5. As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Norma�va
RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às
contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento,
declaração em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do
referido documento norma�vo.

7.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

7.4.7. A presente aquisição não permite a antecipação de pagamento em nenhuma hipótese.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMADE FORNECIMENTO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e art. 223, do Decreto
44.330/2023, que culminará com a seleção da proposta de menor preço.

8.2. O modo de disputa será aberto.

8.2.1. A opção pelo regime "aberto" tem como obje�vo principal fomentar a transparência, a
compe��vidade e a eficiência na aquisição do objeto.

8.2.2. A adoção desse regime visa garan�r, ainda, uma par�cipação mais ampla de empresas
interessadas, aumentando a concorrência no certame, promovendo maior compe��vidade e publicidade
para a�ngir um valor mais econômico para Administração.

8.2.3. A obtenção da melhor proposta econômica está alinhada aos princípios que regem a
administração pública e às legislações vigentes. 

8.2.4. Nesse contexto, busca-se por parte das empresas a apresentação de preços mais
compe��vos visando destacar-se na concorrência, uma vez que a sessão pública de lances somente se
finda quando os valores se estabilizam.   

8.3. Regime de execução

8.3.1. O regime de execução do contrato será por menor preço por grupo.

8.3.2. Exigências de habilitação

8.3.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informa�vos oficiais, tais como:

8.3.3.1. a) SICAF;  

8.3.3.2. b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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8.3.3.3. c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da
União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

8.6. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega�va de
contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respec�va documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respec�va documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permi�dos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.14. Habilitação jurídica

8.14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da
Junta Comercial da respec�va sede; 

8.14.2. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no
sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.14.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.14.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.14.5. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.14.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
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8.14.7. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.14.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.

8.15. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15.3.1. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital rela�vo ao domicílio ou sede do
fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va
à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.21. O fornecedor deve cumprir com o disposto na Lei Distrital nº 5.448/2015, regulamentada
pelo Decreto nº 38.365, de 27 de julho de 2017, comprometendo-se a não divulgar conteúdo que seja
discriminatório contra a mulher, que incen�ve a violência, que exponha a mulher a constrangimento, que
seja homofóbico, racista e sexista, que represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltada
contra minorias em condições de vulnerabilidade.

8.22. Qualificação Econômico-Financeira

8.22.1. Não será exigido em razão do valor e da entrega imediata do objeto previsto no §1º do
ar�go 68 da Lei 14.133 de 1º de Abril de 2021 que poderão ser subs�tuídos ou supridos, no todo ou em
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

8.23. Qualificação Técnica

8.23.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e
prazos compa�veis com o objeto desta dispensa, ou com o item per�nente, mediante a apresentação de
atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.23.2. A Contratada deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1. O custo total es�mado para a pretensa contratação, incluindo a reposição de peças,
corresponde ao valor total de R$ 36.064,00 (trinta e seis mil sessenta e quatro reais) , conforme custos
unitários aposto na tabela, em anexo, Doc. (140121507).

9.2. A es�ma�va de preços foi elaborada segundo o Decreto nº 44.330/2023 e a Portaria
SEPLAG nº 514/2018, bem como, no art. 23 da Lei 14.133/2021 c/c a Instrução Norma�va SEGES/ME nº
65 de 07 de julho de 2021, mediante pesquisa de preços públicos em licitações similares, via Internet,
banco de preços e pesquisa junto a fornecedores.

9.3.  Cabe informar que os únicos registros de preços iden�ficados no sistema Painel de Mapa
de Preço de Notas Fiscais Eletrônicas do Distrito Federal - NFe, Doc.
(139480072, 139480417 e 139480994) pressupõe-se serem com a instalação inserida, haja vista serem
discrepantes (acima da mediana) em relação aos demais. Como o referido Sistema não abre para
pesquisa mais aprofundada não se pode afirmar tal fato.

9.4. No entanto, todos os itens possuem no mínimo, 03 (três) valores válidos.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados nas normas de planejamento, orçamento, finanças, patrimônio e contabilidade do Distrito
Federal.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2.1. Gestão/Unidade: 190101/22101;

10.2.2. Fonte de Recursos: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO;

10.2.3. Programa de Trabalho: 04.122.8209.8517.0091;

10.2.4. Elemento de Despesa: 44.90.52 e 33.90.30

11. DAS PUBLICAÇÕES

11.1. A eficácia do contrato fica condicionada à sua divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 94, inciso II, da Lei
14.133/2021 e no Diário Oficial do Distrito Federal, consoante arts. 263 e 228 do Decreto Distrital 44.330
de 16/03/2023.

11.2. Será publicado o extrato do Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme art.75, parágrafo 4º, da Lei 14.133/2021 e no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme Decreto Distrital 44.330 de 16/03/2023.

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento da presente contratação.

13. DO COMBATE À CORRUPÇÃO

13.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste instrumento serão dirimidos pela
CONTRATANTE, com fundamento na legislação aplicável à espécie, em especial, pela Lei Federal nº
14.133/2021 e demais regulamentos relacionados.

 

HILDEVAN AGUIAR CAVALCANTE

Integrante Requisitante

 

ROSIMEYRE MENDES DE ARAÚJO

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/878b445155514f05a3fb411e1c2da0c0/exec_dec_44330_2023.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/075b64fe392842daae14a8c7d79f119c/seplag_prt_514_2018.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/075b64fe392842daae14a8c7d79f119c/seplag_prt_514_2018.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/878b445155514f05a3fb411e1c2da0c0/exec_dec_44330_2023.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/878b445155514f05a3fb411e1c2da0c0/exec_dec_44330_2023.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/878b445155514f05a3fb411e1c2da0c0/exec_dec_44330_2023.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Integrante Técnico

Documento assinado eletronicamente por ROSIMEYRE MENDES DE ARAÚJO - Matr.0284129-0,
Coordenador (a) de Administração e Logís�ca, em 22/05/2024, às 14:13, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HILDEVAN AGUIAR CAVALCANTE - Matr.0278525-0,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 22/05/2024, às 14:41, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 141543491 código CRC= 9AEEC501.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

Telefone(s): 3306-5026
Sí�o  - so.df.gov.br

00110-00001012/2024-53 Doc. SEI/GDF 141543491


